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INDICARÃO N* «/ao.

^süênte

CONSIDERANDO que, o Arraial do Cabo 42 Distrito 

de Cabo Frio, possue grande numero de crianças, muito 

pecial no lugar denominado Praia dos Anjos;
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CONSIDERANDO que, ao lado da Estação Rodoviária, 

frente para o Grupo Escolar Frederico Villar, existe uma ' 

Praçinha totalmente abandonada e que podería ser recupera 

da em favor do povo, especialmente das crianças, pois tra 
fca-se de diversão e lazer para as mies com os seus filhos;

CONSIDERANDO que © Senhor Prefeito Municipal ejs 

ti urbanizando o referido Bairro em Ruas bem próximo ao lo 

cal hora comentado, que ao meu ver seria de grande impor— 
tancia o aproveitamento e restauração da sitada Praçinha ' 

com a colocação de brinquedos e teias para proteção daque 

les que alí desejarem passar umas horas de lazer;
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JL £ £ X £ £ ® Mesa, após ouvido o Soberano Ple

nario desta Casa, seja oficiado ao ExmS* Senhor Prefeito ’ 

Municipal a fira de restaurar a Praçinha que fica com fren

te para o Grupo Escolar Frederico Villar,no 4B Distrito des 

te Município*
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